
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRÍTO SANTO DO TURVO 
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CNPJIMF 57.264.509/0001-69 

LEI No 256, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005. 

=Dispõe sobre a criação do Conselho Munici
pal de Controle Social do Programa Bolsa Fa.,. ..,.,. ~· . - .... ~ ~ &&&llta e aa ou~ras providências~. 

~ . LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal de 
Esp1r1to Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de su
as attibuições legais, FAZ SABER yue a Càtuara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1~ - Fica criado o Conselho Municipal de 
Controle Social do Progra.t-na Bolsa Familia do município de 
Espiritü Sa.n.to dü T'"urvo, nüs tern1os desta Lei. 

Artigo 2~ - Ao Conselho de Controle Social do 
Programa Bolsa família, de caráter permanente, compete: 

I- Contribuir para a construção e manutenção de 
um cadastro qualificado, que reflita a realidade socioeconõ
ntica do 1vfunícípiü; e assegure a fidedignidade dos dados e a 
equidade no acesso aos benefícios das políticas públicas. vol
tadas para as pessoas com menor renda; 

II- identificar os potenciais beneficiários do PBF, 
sobretudo as populações tradicionais e em situações especifi
cas de vulnerabilidade e aquelas que se encontram em situa
ção de extrema pobreza, assim como solicitar o Poder Público 
Municipal o seu cadastramento; 

III- Conhecer os dados cadastrais dos beneficiá
rios do Bolsa Família, periodicamente atualizados e sem pre
juízo das implicações ético- legais relativas ao uso de infor-
macoes; 

IV- Avaliar, periodicamente, a relação de benefici
ários do PBF; 

v- Solicitar, mediante justificativa, ao gestor mtl

nicipal, 0 bloqueio ou o cancelamento .d: ~eneficios .r~f~ren
tes às famílias que não atendam aos cnter1os de elegibilidade 
do programa; 
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. VI- Acon1panhar os atos de gestão de beneficios 
do PBF ~ ~os Programas Remanescentes realizados pelo ges
tor mun1c1pal; 

. VII-. Acompanhar a oferta por parte dos governos 
locru~ ?os s.erv1ços públicos necessários ao cumprimento das 
condtctonaltdades do PBF pelas famílias beneficiadas; 

VIII- Articular-se com os conselhos setoriais exis
tentes no município para garantia da oferta de serviços para 
o cumprimento das condicionalidades· ·. -

' 

IX- Conhecer a lista dos beneficiários que não 
cumpriram as condicionalidades, periodicamente atualizada 
e sen1 prejuízo das implicações ético-legaís relativas ao uso 
da informação; 

X- Acompanhar e analisar o resllltado e as reper
cussões do acompanhamento do cumprimento de condiciona
lidades no município; 

XI- Contrib1.1ir para o aperfeiçoamento da rede de 
proteção social, estimulando o Poder Público a acompanhar 
as famílias com dificuldades no cumprimento das condiciona
lidades; 

XII- Acompanhar e estimular a integração e a o
ferta de outras políticas públicas que favoreçam a emancipa
cão das famílias be11eficiárias do PBF, en1 especial das famí
l .. ias em situação de descumprimento das condicionalidades, 
de sua condição de exclusão social, articuladas entre os con
selhos setoriais existentes no município, os entes federados e 
a sociedade civil .. 

XIII- Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscaliza
ção e o monitoramento do processo de cadastramento no 
nlU11Ícfpio, da seleção dos be11et1cíários, da co11cessão e ma
nutenção dos benefícios, do controle do cumprimento das 
condicionalidades, da articulação de ações complementares 
para os beneficiários do Progran1a, e da gestão do Progran1a 
como um todo; 
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X1\! Esthnular a pa14 ticipação con1unitária no 
co_n~role ~a execução do PBF, em seu respectivo âmbito ad
n11n1stra t1vo. 

interno~ 
XV- elaborar, aprovar e modificar seu regimento 

XVI- exercer outras atribuições estabelecidas em 
normas complementares do Ministério do Desenvolvimento 
social e Co1nbate ã. Fome. 

XVII- Comunicar às instituições integrantes da 
Rede P..íblica de Fiscalização, a existên~ia de eve~tual irre
~ülaridade 110 que se refere à gestão e execução do Progra.ua 
Bolsa Família. 

Artigo 3°-0 Conselho Municipal de Controle So
cial do Programa Bolsa Família deve estimular a integração e 
a Cõõperação êilli'e Cõilselllos setüi'iais exisle11les, bem como, 
articular-se com os mesmos, de maneira a acompanhar a o
ferta dos serviços de educação e da saúde, e o atendimento 
príorítário às fa1t1ílías e111 n1aíor gra-ü de vulnerabilidade. 

Artigo 4°- O Conselho de Controle Social do Pro
grama Bolsa Família, será constituído por 08 (oito) membros 
tit-ulares e seus respectivos suple11tes. 

§ }0
- Será respeitada a intersetoriedade e a pari

dade dos membros entre os representantes do Governo Muni
cipal e a Sõcíedade Civil Orgailízada, ousei va11dü os seguÍll-
tes critérios: 

I- 04 (Qllatro) membros do Poder Pí1blico: 

a) O 1 (um) membro da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e promoção social; 

b) O 1 (u111) u1e111bro da SecretaJ."ia Mu11.icipal de 

Educação; 
c) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de 

saúde; 
d) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças; 

si 
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nizada: 
II- 04 (quatro) membros da Sociedade Civil Orga-

a) 01 (um) membro representante das entidades 
religiosas; 

b) O 1 (um) membro representante das Associações 
de Moradores dos Bairros; 

. . c) 01 (um) membro representante da população 
benef1c1ada; -

d \ I"\ "'f 
1U --- ' - b d J v 1. \ lllJ mem ro revrese11tru.1.te as Associações 

de Pais e Mestres. 

§ 2°- As instituições representadas no Conselho. 
devem ter efetiva atuacão nn mHn ....... 1~1 ...... n1o P"ner1almP.nt-P " ~ -- ... _ J:l ... , ~...,J:I '"'.... ~ ....... .....,, as 
que laboram com projetos de Asslstê11cia Social. 

§ 3°- O Conselho Municipal de Controle Social do 
Programa Bolsa Família, reunir-se-á, ordinariamente, em 
sessões n1ensais e extraordinarian1ente, quando convocado 
por seu presidente ou, pelo menos, pela metade de seus 
membros, com antecedência mínima de cinco( 05) dias. 

§ 4°- A ausência às reuniões devem ser justifica
das em comunicação por escrito à presidência com antece
dência de no mínimo três ( 03) dias,ou três dias posteriores, 
se imprevisível a falta. 

8 5°- Os Conselheiros suplentes substituirão os 
titulares em seus impedimentos, nas reuniões do Conselho, 
cotn direito a voto. 

§ 6°- O Conselho do Controle do PBF será presi
dido por um(a) conselheiro (a) escolhido por seus pares, na 
reunião de sua instalação. 

Artigo 5°- O Conselho Municipal do Controle So
cial do Programa Bolsa Família, será instituído por Portaria 
Municipal contendo a indic~ção dos Conselheir.os governa
mentais e não governamentais, com seus respectivos suplen-
tes. 

Parágrafo Único- O mandato dos membros ~o 
Conselho Municipal do Controle Social do PBF, será de do1s 
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(02} anos, permitida a recondução. sendo a sua atuação, não 
remunerada, considerada como prestação de relevantes ser
viços ao ?vfun.icípio. 

Artigo 6°- Para o pleno exerctcto das competên
cias previstas nesta Lei, fica frau.queado ao Conselho rv1unici
pal de COíitrole Social do r'rograma .Dolsa Família, no ãrnbito 
do Município, o acesso aos forn1ulários do Cadastro Único do 
Governo Federal e aos dados e informações constantes em 
sistema informatizado desenvolvido para gestào

1 
controle e 

acon1panhamento do Programa Bolsa Família e dos Progra
mas Remanescentes, bem como as informações relacionadas 
às condicionalidades:- além de outros que venham a ser des
tinados pelo !víinistério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome. 

Artigo 7°- C-abe ao Município a designação do 
gestor responsável pelo Programa Bolsa Família, a quem in-

• Á • d t:ulll.bú·á a interlocução p~rlllâ.Ilêllte com à I!lstàli.éià - e COII-
trole social. 

Parágrafo Único- O Presidente da Instância de 
Controle Social será responsável pela interlocução com o 
Gestor Municipal e demais Instâ..Tlciasjlnstituíções relaciona
das à gestão do programa. 

Artigo 8°- O Conselho Municipal de Controle So
cial do Programa Bolsa Família do Município de Espírito ... San
to do Turvo, elaborará o seu Regimei1to InterilO em ate ses
senta (60) dias. a contar da data de sua instalação~ 

Artigo 9°- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se e publique-se. 
Prefeitura Municipal de Espíri o Santo do Turvo, 

15 de Dezemb1,u de 2005. 
\ 
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